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III- Acompanhar, fiscalizar e atuar nos setores que utilizam reagen-
tes controlados, a fim de que o controle, armazenamento, guarda, uti-
lização e preenchimento de dados a eles referentes sejam realizados 
corretamente .
Parágrafo 4º- Aos serviços, laboratórios e setores que fazem uso de rea-
gentes controlados, compete:
i- receber, por meio do Almoxarifado, os produtos químicos adqui-
ridos pela Funed e conferir as suas quantidades, embalagens, data de 
validade e especificações à luz do pedido de aquisição da nota fiscal e 
da embalagem do produto .
ii- Para os casos de entrada de reagentes controlados advindos de con-
vênios, doações e outros, a nota fiscal deve ser encaminhada ao almo-
xarifado para lançamento dos reagentes controlados pela PF no Sistema 
ErP ou outro sistema vigente .
III- Verificar se os dados referentes ao produto químico que recebeu 
via Almoxarifado constam corretamente no Sistema ErP ou outro sis-
tema vigente .
iv- Disponibilizar via Sistema ErP ou outro sistema vigente o produto 
para o estoque após análise e aprovação .
v- responsabilizar-se pela guarda, armazenamento, conservação e uso 
correto dos produtos químicos distribuídos ao seu laboratório/setor .
vi- informar ao chefe de divisão sobre falhas ocorridas no Sistema ErP 
ou outro sistema vigente que estejam dificultando ou impossibilitando 
o seu uso ou a prestação das informações devidas . Solicitar imediata-
mente à ATi as providências necessárias para a solução .
vii- Concluir até o último dia do mês, via sistema ErP ou outro sistema 
vigente, o mapa de movimentação dos reagentes controlados pela PF do 
seu laboratório/setor .
viii- Solicitar auxilio da Comissão de Gerenciamento do SirCON na 
solução de problemas relativos à gestão dos reagentes controlados pela 
PF .
Parágrafo 5º - À Comissão de Gerenciamento do SirCON compete:
i- Gerenciar o SirCON e zelar pelo seu correto funcionamento .
ii- informar a Presidência da Funed e aos setores pertinentes as mudan-
ças e atualizações introduzidas na legislação referentes aos produtos 
químicos controlados pela PF .
iii- Manter os contatos necessários com a PF, em nome da Funed, no 
sentido de bem gerenciar o SirCON e prestar, correta e pontualmente, 
as informações sobre o estoque de reagentes controlados pela PF na 
Funed .
iv- Solicitar ao presidente da Funed, providências referentes ao Sis-
tema ErP ou outro sistema vigente que estejam além de suas atribui-
ções funcionais .
v- Treinar os usuários em relação ao uso do Sistema ErP ou outro 
sistema vigente, bem como treinar os novos usuários para permitir o 
cadastramento pela ATi .
VI- Auxiliar os usuários em caso dificuldades pertinentes ao SIRCON.
vii- Emitir cópia do consolidado mensal dos reagentes controlados 
pela PF na Funed via sistema ErP ou outro sistema vigente .
viii- Lançar mensalmente, no Programa “Mapas” da Policia Federal, 
até o décimo dia útil de cada mês, os dados de movimentação de rea-
gentes da Funed, extraídos do consolidado mensal .
ix- Manter em dia e em ordem a documentação relativa aos relatórios 
mensais de movimentação e protocolos de entrega à PF .
Parágrafo 6º - À Assessoria de Tecnologia da informação (ATi) 
compete:
i- Dar suporte à Comissão de Gerenciamento do SirCON no que se 
refere à instalação, backup e funcionalidade do sistema da PF nos com-
putadores da Funed .
ii- realizar o cadastramento de novos usuários treinados no Sistema 
ErP ou outro sistema vigente .
iii- Dar suporte aos usuários em relação às funcionalidades do Sistema 
ErP ou outro sistema vigente, sanando possíveis problemas .
iv- Manter o Sistema ErP ou outro sistema vigente em boas condições 
de funcionamento, zelando pela sua manutenção, reparo e atualizações 
porventura necessários ao efetivo controle de reagentes e informação 
à PF .
v- Disponibilizar ao rT via Sistema ErP ou outro sistema vigente 
o consolidado mensal de movimentação de reagentes controlados 
pela PF (entradas, saídas, utilização, dentre outros) até o segundo dia 
do mês subsequente, ou 24 horas após o encerramento de todos os 
laboratórios .
Parágrafo 7º - Ao Departamento da Qualidade da Funed compete:
I- Incluir itens de verificação de reagentes controlados pela PF no 
escopo da auditoria iSO 9001, vigente na instituição .
Art . 4º - O funcionamento da Comissão de Gerenciamento do SirCON 
se dará da seguinte forma:
Parágrafo 1º - A Comissão de Gerenciamento do SirCON será com-
posta por um membro indicado por cada Diretoria e um membro do 
DQ .
Parágrafo 2° -O mandato dos membros é de 1 (um) ano, podendo ser 
renovado caso haja interesse do membro e da Diretoria à qual ele está 
vinculado .
Parágrafo 3º - Os itens vii, viii e ix do Parágrafo 5º, Art . 3º, serão 
executados a cada mês de forma alternada entre os membros que com-
põe a Comissão .
registre-se, publique-se e cumpra-se

 Belo Horizonte, 24 de abril de 2017 .

Cármen Lúcia Soares Gomes
 vice-Presidente

 Fundação Ezequiel Dias - FuNED
02 956225 - 1

Fundação Hospitalar do 
Estado de minas Gerais

Presidente: Jorge raimundo Nahas
A DirETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPi-
TALAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS - FHEMiG no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria Presidencial nº 1073, de 18/06/2015, 
publicada em 19/06/2015, rEMOvE A PEDiDO, nos termos do art . 
80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, o(a) servidor(a): Eveline Louise Tor-
res Alvares, MASP 12231197, lotado(a) no(a) HMAL, Efetivo TOS 
i D - Auxiliar Administrativo, a partir de(a) data da publicação, para 
o(a) ADC, admissão 1 . rEMOvE Ex-OFFiCiO, nos termos do art . 
80 da Lei nº 869, de 5/7/1952, o(a) servidor(a): Brenda Cristina Alves 
de Souza, MASP 13974571, lotado(a) no(a) MOv, Efetivo TOS ii A - 
Tecnico Manutenção Equip . Medico Hospitalar, a partir de(a) data da 
publicação, para o(a) HJxxiii, admissão 1 . Julio Cesar Diniz Jardim, 
MASP 13696349, lotado(a) no(a) ADC, Efetivo TOS i A - Auxiliar 
Administrativo, a partir de(a) data da publicação, para o(a) HJxxiii, 
admissão 1 . Frances Mary Lopes, MASP 13155056, lotado(a) no(a) 
HJxxiii, Efetivo TOS i A - Auxiliar Administrativo, a partir de(a) data 
da publicação, para o(a) ADC, admissão 2 .

02 955813 - 1

Secretaria de Estado de 
Administração Prisional

Secretário: Francisco Kupidlowski

Expediente
rESOLuÇÃO Nº 09/2017 – GAB . SEAP, DE 02 DE MAiO DE 2017
Delega competência ao Chefe da unidade Setorial de Controle interno 
e ao Coordenador do Núcleo de Correição Administrativa da unidade 
Setorial de Controle interno, para solicitar e responder, a órgãos públi-
cos e privados, documentos, perícias, diligências, certidões, pareceres 
técnicos e informações indispensáveis ao bom desempenho de suas 
funções .

O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiONAL, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art . 93, §1º, inciso 
iii, da Constituição do Estado; pelo art . 23, da Lei nº 22 .257/2016; pelo 
Decreto Estadual nº 47 .087/2016; pelo art . 3º, inciso vi, da resolução 
Conjunta CGE/SEAP n .º 02/2016; e
CONSiDErANDO a necessidade de agilizar os procedimentos admi-
nistrativos e compatibilizar as funções e responsabilidades internas, 
especialmente no que se refere à promoção das atividades de auditoria, 

correição administrativa, transparência e prevenção e combate à cor-
rupção, no âmbito da Secretaria de Estado de Administração Prisional;
rESOLvE:
Art . 1º – Fica delegada competência ao Chefe da unidade Setorial de 
Controle interno e ao Coordenador do Núcleo de Correição Adminis-
trativa da unidade Setorial de Controle interno, para solicitar e res-
ponder, a órgãos públicos e privados, documentos, perícias, diligên-
cias, certidões, pareceres técnicos e informações indispensáveis ao bom 
desempenho de suas funções .
Art . 2º – Na hipótese de não serem atendidas as solicitações ou reitera-
ções formuladas pelo Chefe da unidade Setorial de Controle interno e 
pelo Coordenador do Núcleo de Correição Administrativa da unidade 
Setorial de Controle interno aos órgãos públicos e privados, aqueles 
poderão requerer a intervenção do Secretário de Estado de Administra-
ção Prisional para obtenção das informações .
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 02 de maio de 2017 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi
Secretário de Estado de Administração Prisional

02 956334 - 1
rESOLuÇÃO Nº 10/2017 – GAB . SEAP, DE 02 DE MAiO DE 2017
Cria a Comissão de Ética da Secretaria de Estado de Administração 
Prisional .
O SECrETáriO DE ESTADO DE ADMiNiSTrAÇÃO PriSiO-
NAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art . 93, §1º, 
inciso iii, da Constituição do Estado; pelo art . 23 da Lei n .º 22 .257, de 
27/07/2016; pelo Decreto Estadual n .º 47 .087, de 23/11/2016; e tendo 
em vista o disposto no artigo 17, do Código de Conduta Ética do Ser-
vidor Público e da Alta Administração Estadual, criado por meio do 
Decreto n .º 46 .644, de 06/11/2014;
rESOLvE:
Art . 1º Fica criada a Comissão de Ética da Secretaria de Estado de 
Administração Prisional (SEAP), com a finalidade de divulgar as nor-
mas do Código de Conduta Ética do Servidor Público e da Alta Admi-
nistração Estadual, assim como atuar na prevenção e na apuração de 
falta ética no âmbito da SEAP .
Parágrafo único . A atuação da comissão de que trata o caput não enseja 
remuneração de seus membros e os trabalhos nela desenvolvidos são 
considerados de relevante serviço público .
Art . 2º A Comissão de Ética será composta por três titulares e dois 
suplentes escolhidos pelo Secretário de Estado de Administração Pri-
sional, com mandatos de três anos, sendo facultada uma recondução 
por igual período .
§1º Ficam designados como membros titulares da comissão, os seguin-
tes agentes públicos:
i - Ana Louise de Freitas Pereira, Agente de Segurança Penitenciário, 
Masp 1 .213 .964-8, que a presidirá;
ii - Narjara Arantes Ferreira, Analista Executivo de Defesa Social, 
Masp 1 .169 .599-6;
iii - Warlen Fernandes Ferreira, Agente de Segurança Penitenciário, 
Masp 1 .141 .399-4;
§2º Ficam designados como membros suplentes da comissão, os 
seguintes agentes públicos:
i - Gilsilene da Conceição Souto, Agente de Segurança Penitenciário, 
Masp 1 .197 .817-8;
ii - Tássia Cristina Nunes ribeiro, Agente de Segurança Penitenciário, 
Masp 1 .435 .991-3;
Art . 3º Esta resolução entra em vigor a contar de 23 de novembro de 
2016, haja vista o término do mandato de 2 (dois) anos da comissão 
constante na resolução SEDS n .º 1 .500, de 30/09/2014, bem como con-
siderando a publicação do Decreto Estadual n .º 47 .087, de 23/11/2016, 
que criou a SEAP em sua forma independente .
Belo Horizonte, 02 de maio de 2017 .

FrANCiSCO KuPiDLOWSKi
Secretário de Estado de Administração Prisional 

02 956338 - 1

Secretaria de Estado 
de Trabalho e 

Desenvolvimento Social
Secretária: rosilene Cristina rocha

Expediente
Atos da Sra . Diretora

A Diretora de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Trabalho 
e Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a 
resolução SEDESE n° 107/2006:
CONCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMiO, nos termos do § 
4º do artigo 31 da CE/1989, aos servidores: Masp 295810-6, Ângela 
Maria Mourão, Assist .gestão Pol .Públ .iii H, ref . ao 6º quinq a par-
tir de 22/2/2015; Masp 369807-3, Dilma Aparecida Alves Seabra de 
Abreu rocha, Assist .Gestão Pol .Públ . iv B, ref . ao 4º quinq . a partir de 
12/4/2017; Masp 929037-0, Elizabeth Francisca de Campos, Aux .serv .
operac . iii H, ref . ao 7º quinq a partir de 8/1/2017; Masp 929379-6, 
Luciana de Oliveira Sales Linhares, Assist .Gestão Pol .Públ . iii E, ref . 
ao 4º quinq . a partir de 28/2/2017; Masp 904794-5, Maria Aparecida 
rocha Gomes, Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . iii i, ref . ao 6º quinq . a 
partir de 19/4/2017; Masp 387228-0, ronaldo da Silva, Aux .Serv .Ope-
rac . iv E, ref . 6º quinq . a partir de 25/4/2017; Masp 385313-2, roberto 
ribeiro dos Santos, Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . i J, ref . ao 8º quinq . 
a partir de 30/3/2017; Masp 362296-6, Sérgio Luiz Pires, Anal .Gestão 
Pol .Públ .Desenv . v A, ref . ao 8º quinq . a partir de 12/3/2017 .
AuTOriZA AFASTAMENTO PArA GOZO DE FÉriAS-PrÊMiO, 
nos termos da resolução SEPLAG n .º 22, de 25/4/2003 aos servidores: 
Masp 388331-1, Acir Benedito Antão, Anal .Gestão Pol .Públ .Desenv . i 
A, por 1 mês ref . ao 1º quinq . a partir de 30/3/2017; Masp 929320-0, 
Aurenita Pereira dos Santos, Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . iii i, por 1 
mês ref . ao 5º quinq . a partir de 5/6/2017; Masp 929731-8, Heron Antu-
nes Lima, Aux .Serv .Operac . iv G, por 1 mes1 ref . ao 5º quinq . a partir 
de 13/4/2017; Masp 358387-9, José Argileu da Silva, Anal .Gestão Pol .
Públ .Desenv . iii i, por 1 mes ref . ao 7º quinq . a partir de 3/4/2017; 
Masp: 929076-8, Osmar Gomes de Araújo, Aux .Serv .Operac . i J, por 
9 meses ref . ao 4º,5º e 6º quinq . a partir de 30/5/2017; Masp 385000-5, 
Elizabeth Francisca de Souza, Aux .Serv .Operac . iii G, por 4 meses ref . 
ao 3º, 4º, 5º quinq . a partir de 13/4/2017 .
CONCEDE LiCENÇA A GESTANTE, nos termos do inciso xviii do 
art . 7° da Cr/1988 por 120 dias, à servidora Masp 1198753-4, Polyana 
Colen da Silva, a partir de 28/3/2017 .
rETiFiCAÇÃO DO ATO QuE CONCEDE FÉriAS-PrÊMiO Masp 
902032-2, regiane Thebas dos Santos, na publ . de 17/1/2017, ref . ao 7º 
quinq ., onde se lê a partir de 1/1/2017, leia-se 30/12/2016 .
TOrNA SEM EFEiTO A LiCENÇA LuTO publicada em 8/4/2017, 
ref . ao servidor Masp 801908-5, Amilton Fernandes da Silva .
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA nos termos do inciso i do art . 36 da CE/89 dos servidores: Masp 
387270-2, Altamiro Ferreira Froes, a partir de 10/2/2017, ref . ao cargo 
de Aux .Serv .operac . i J; Masp 385371-0, Antônio Carlos dos Santos, 
a partir de 11/4/2017, ref . ao cargo de Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . 
i J; Masp 929218-6, Eneida Aparecida Santos ventura, a partir de 
14/2/2017, ref . ao cargo de Aux .Serv .Operac . iii J; Masp 929558-5, 
Geralda vitória, a partir de 13/2/2017, ref . ao cargo de Aux .Serv .Ope-
rac . iv i; Masp 385503-8, Geraldo da Silva reis, a partir de 6/2/2017, 
ref . ao cargo de Assist .Gestão Pol .Públ .Desenv . ii D; Masp 906135-9, 
Jandira Barbosa, a partir de 13/3/2017, ref . ao cargo de Aux .Serv .Ope-
rac . i J; Masp 902158-5, José Carlos de Almeida, a partir de 4/4/2017, 
ref . ao cargo de Aux .Serv .Operac . i J; Masp 385390-0, José Duarte 
Araújo, a partir de 20/3/2017, ref . ao cargo Aux .Serv .Operac . iii H, 
Masp 929050-3, Laura Maria Gallo, a partir de 6/2/2017, ref . ao cargo 
Anal .Gestão pol .Públ .Desenv . iv C; Masp 902603-0, Maria de Lour-
des Silva, a partir de 7/4/2017, ref . ao cargo de Anal .Gestão Pol .públ .
Desenv . iii H; Masp 906164-9, Maria rosa Souza Ferreira, a partir de 
10/2/2017, ref . ao cargo Aux .Serv .operac . i J; Masp 929474-5, Nivaldo 
Neves dos Passos, a partir de 10/2/2017, ref . ao cargo Aux .serv .ope-
rac . iv G; Masp 929120-4, rosângela Divina dos Santos, a partir de 
2/3/2017, ref . ao cargo Aux .Serv .operac . iii H, Masp 903677-3, Sivanir 

José de Sousa, a partir de 6/2/2017, ref . ao cargo Aux .Serv .Operac . iv 
F  .
rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do art . 7º, inciso ii da Lei Delegada Nº 182 de 21/01/2011, ao 
servidor Masp 801504-2, Sérgio Augusto Alves de Oliveira, Anal .Ges-
tão Pol .Públ .Desenv . i A, a percepção da remuneração do cargo efetivo/
função pública acrescida da gratificação de 50% do cargo em comissão 
de DAD 3 código Su1100209, a partir de 30/1/2017 .
PrOrrOGA O PrAZO PArA POSSE, nos termos do § 1º do art . 66 
da Lei nº 869, de 5/7/1952, dos servidores Luana Souza Lucchezi, a 
partir de 16/2/2017, ref . ao cargo DAD-2, código Su1100215 e iany 
ramalho Ferreira, a partir de 17/2/2017, ref . ao cargo DAD-2, código 
Su1100206 .
rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei n° 869, de 5/7/1952, por oito dias, dos 
servidores Masp 907317-2, Gleide ribeiro Starling Diniz, a partir de 
12/4/2017 e Masp 929278-0, Lúcio Jorge vieira, a partir de 9/3/2017 .
Belo Horizonte, 2 maio de 2017 . Tatiana Fernandes dos Anjos - Direto-
ria de recursos Humanos .

02 955803 - 1

Fundação de Educação para o 
Trabalho de Minas Gerais

Presidente: Lindomar Gomes da Silva
ATO DO SENHOr PrESiDENTE

ATO Nº . 28/2017
O Presidente da uTrAMiG, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Delegada nº 180, de 20/01/2011, e o Decreto nº 45 .740, designa a 
servidoraTatiana Silva Caetano Morgan da Costa, masp 1 .370 .039-8, 
18 horas/aulas semanais, cargo 01, para a Função Pública com a deno-
minação de “PrOFESSOr”, tendo em vista a comprovada necessidade 
de pessoal, nos termos do Art . 10, inciso ii, parágrafo 1º, alínea “a”, da 
Lei 10 .254, de 20/07/1990, regulamentada pelo Art . 24, inciso ii, pará-
grafo 1º a 3º, do Decreto 31 .930, de 15/10/1990, retroagindo seus efei-
tos, a partir de 20/04/2017 a 31/12/2017 .Belo Horizonte, 02 de maio de 
2017 .Lindomar Gomes PrESiDENTE DA uTrAMiG

02 956319 - 1
ATO DO SENHOr PrESiDENTE

ATO Nº 026/2017
O Presidente da uTrAMiG, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Delegada nº 180, de 20/01/2011, e o Decreto nº 45740, de 22/09/2011, 
dispensa Lilian Cristine Camargos Silva, Masp 959 .811-1, 04 horas/
aulas semanais cargo 02; da Função Pública com a denominação de 
“PrOFESSOr”, nos termos do Art . 10, inciso ii, parágrafo 5º, da Lei 
10 .254, de 20/07/1990, regulamentada pelo § 6º, do Art . 24 do Decreto 
31 .930 de 15/10/1990, a partir de 02/05/2017Belo Horizonte,02 de 
maio de 2017 .Lindomar Gomes PrESiDENTE DA uTrAMiG

02 956296 - 1
POrTAriA N° 010, DE 02 DE MAiO DE 2017 .

Dispõe sobre os critérios a serem utilizados para a eleição dos membros 
que irão compor as Comissões de Avaliação de Desempenho individual 
da uTrAMiG .
O Presidente da Fundação de Educação para o Trabalho de MG /
uTrAMiG, Lindomar Gomes da Silva, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda obedecendo ao disposto na Lei Complementar nº 71, 
de 30 de julho de 2003 e no art .14 do Decreto 44 .559, de 29 de junho 
de 2007 e suas atualizações,rESOLvE:Art .1º As Comissões de Avalia-
ção serão constituídas, paritariamente, por 3 (três) membros da seguinte 
forma:I- Obrigatoriamente pela Chefia ImediataII – 2 (dois) membros 
eleitos pelos servidores a serem avaliados .§1º As Comissões deverão 
contar com, no mínimo, um suplente para o membro eleito pelos ser-
vidores avaliados .§2º Os trabalhos das comissões somente serão reali-
zados quando estiverem presentes a Chefia Imediata e o membro eleito 
pelos servidores a serem avaliados ou seu suplente . §3º Na hipótese 
de servidor desenvolver atividade exclusiva de Estado, nos termos da 
legislação vigente, a Comissão de Avaliação será composta exclusiva-
mente por servidores da mesma carreira ou categoria funcional do ser-
vidor avaliado, ressalvado o disposto no inciso i deste artigo .§4º Na 
impossibilidade de atendimento ao disposto no §3º, aplica-se o dis-
posto no art . 2º desta Portaria .Art .2º São considerados elegíveis os ser-
vidores que preencherem os seguintes requisitos:i - servidores com, no 
mínimo, 01 (um) anos de efetivo exercício na uTrAMiG;ii - servido-
res que se encontrem em nível hierárquico não inferior ao do servidor 
avaliado, nos termos do art . 15 do Decreto nº 44 .559, de 29 de junho 
de 2007;iii - servidores que não estejam respondendo processo admi-
nistrativo .iv - servidores que não tenham sido delegados como Che-
fia Imediata para fins de Avaliação de Desempenho Individual.Art.3º A 
eleição dos membros a que se refere o inciso ii do art .1º será realizada 
nos 3 (três) turnos no período de 09 a 11 de maio de 2017, no horário 
de 8 às 17 horas .§1º A eleição será realizada por meio de voto direto 
e secreto, não sendo permitido voto por procuração .§2º Será adotada 
cédula de votação distribuída pela DPGF/Gestão de Pessoas/Avaliação 
de Desempenho .§3º O servidor que não formalizar a votação no perí-
odo estabelecido no “caput” deste artigo, seja por motivo de ausência, 
férias regulamentares, férias prêmio, licença médica ou outros impe-
dimentos, quando do seu retorno deverá procurar a área de Gestão de 
Pessoas para se manifestar quanto a opção por uma das Comissões já 
formadas, de acordo com sua unidade administrativa .§4º A apuração 
ocorrerá após o encerramento da votação, no dia 12/05/17, e então 
será feita a divulgação do membro eleito pela ASCOM .§5º A apura-
ção dar-se-á por maioria simples, considerando o número de servido-
res que compareceram ao pleito .§6º Será considerado eleito o candi-
dato que obtiver o maior número de votos . Será considerado suplente 
o candidato com o 2o maior número de votos .§7º Em caso de empate 
será escolhido o candidato que contar com maior tempo de serviço na 
uTrAMiG, não sendo computados períodos de afastamentos de qual-
quer natureza.§8º Ao final do processo de eleição deverá ser enviado à 
DPGF, um relatório constando o resultado, lista de presença dos servi-
dores participantes, bem como a relação de comissões compostas em 
cada unidade administrativa .Art .4º A Comissão Eleitoral será composta 
por 03 três membros, da seguinte forma:i – Eliane Santiani de Melo, 
masp 1 .365 .731-7ii – Antônio Afonso Pereira, masp 0 .355 .554-7, iii – 
Mariza Aparecida do Nascimento, masp 1 .034 .425-7 .Parágrafo único . 
Compete a Comissão Eleitoral acompanhar o processo de eleição, bem 
como apurar e proclamar o membro eleito, mediante a lavratura de Ata 
Circunstanciada dos trabalhos assinada pelos membros .Art .5º Os mem-
bros das Comissões de Avaliação devem atuar de acordo com as com-
petências estabelecidas no Decreto no . 44 .559, de 29 de junho de 2007 .
Art .6º O mandato dos membros das comissões de que trata esta resolu-
ção, terá vigência de 02 (dois) períodos avaliatórios, podendo ser pror-
rogável por igual período .Art .7º Os casos omissos serão analisados pela 
Diretoria de Planejamento e Gestão/rH .Art .8º Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação . Belo Horizonte, 02 de maio de 2017 .
Lindomar Gomes Presidente
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ATO DO SENHOr PrESiDENTE

ATO Nº . 27/2017
O Presidente da uTrAMiG, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Delegada nº 180, de 20/01/2011, e o Decreto nº 45 .740, Aumen-
taa carga horária do servidor: rômulo Leonardo vieira Silva, masp 
1 .285 .293-5, de 06 horas/aulas semanais, cargo 01, para 08 horas/aulas; 
para a Função Pública com a denominação de “PrOFESSOr”, nos ter-
mos do Art . 10, inciso ii, parágrafo 1º, alínea “a”, da Lei 10 .254, de 
20/07/1990, regulamentada pelo Art . 24, inciso ii, parágrafo 1º a 3º, do 
Decreto 31 .930, de 15/10/1990, a partir de 02/05/2017 a 31/12/2017 .
Belo Horizonte, 02 de maio de 2017 .Lindomar Gomes PrESiDENTE 
DA uTrAMiG
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Secretaria de Estado 
de transportes e 
Obras Públicas

Secretário: Murilo de Campos valadares

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem 

de minas Gerais
Diretor-Geral: Djaniro da  Silva

 DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE rODA-
GEM DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – DEEr/MG -COMuNi-
CADO DE EDiTAL DE NOTiFiCAÇÃO DE AuTuAÇÃO E PENA-
LiDADE DE MuLTA – 113200 - DEEr/MG .
O Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Roda-
gem do Estado de Minas Gerais - DEEr/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTrAN e na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETrAN/MG e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou 
Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprovação 
de entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas 
infrações cometidas em rodovias sob circunscrição do DEEr/MG, con-
cedendo-lhes, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publi-
cação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou apresenta-
rem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator (para as 
Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso 
junto à JARI/DEER-MG, para as Notificações de Penalidade. O Edi-
tal das Notificações de Autuação e/ou Penalidade estão disponíveis no 
site www .der .mg .gov .br . Editais números: 280417-0357, 280417-0358, 
290417-0359, 290417-0360, 290417-0361, 290417-0362, 300417-
0363, 300417-0364, 010517-0365, 010517-0366, 020517-0367 e 
020517-0368 .270417-0355 e 270417-0356
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-Atos assinados pelo Senhor Diretor Geral: CONCEDE ABONO DE 
PErMANÊNCiA, nos termos do § 5º do art . 2º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 41, de 19/12/2003, aos servidores:
José Antônio rodrigues Pereira Chaves, Masp 1032974-6, a partir de 
10/04/2017 .
Oneida Pereira Fagundes, Masp 1028127-7, a partir de 05/04/2017 .
 rEGiSTrA OPÇÃO POr COMPOSiÇÃO rEMuNErATÓriA, nos 
termos do inciso ii, artigo 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/1/2007, 
com redação dada pelo artigo 16 da Lei Delegada nº 182, de 22/1/2011, 
aos servidores:
 Cláudio Lima do Nascimento, Masp 1033524-8, pela remuneração 
do cargo efetivo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código 
AGTOP, Nível v, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAi-33 Er1100001, 
a partir de 07/02/2017 .
Elvis Nery de Melo, Masp 1033699-8, pela remuneração do cargo efe-
tivo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível 
iv, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100287, a partir de 
30/01/2017 .
Gilmar Scarpone Salem, Masp 1033910-9, pela remuneração do cargo 
efetivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, 
Nível v, Grau C, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do venci-
mento do cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100292, a 
partir de 02/02/2017 .
Gilson Passos Ferreira, Masp 1022565-4, pela remuneração do cargo 
efetivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, 
Nível v, Grau E, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAi-25 Er1100090, a partir de 
30/01/2017 .
ismael Calixto Gomes, Masp 1033069-4, pela remuneração do cargo 
efetivo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, 
Nível v, Grau E, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento 
do cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100295, a partir de 
01/02/2017 .
Luis Paulo Magalhães, Masp 1033900-0, pela remuneração do cargo 
efetivo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, 
Nível iv, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do venci-
mento do cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100304, a 
partir de 30/01/2017 .
Manoel xavier Pinto Neto, Masp 1033698-0, pela remuneração do 
cargo efetivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código 
GTOP, Nível iv, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100306, 
a partir de 27/01/2017 .
Miguel Eduardo Libero Estanislau, Masp 1028459-4, pela remuneração 
do cargo efetivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código 
GTOP, Nível iv, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento em comissão DAi-25 Er1100098, 
a partir de 27/01/2017 .
Nivio Pinto de Lima, Masp 1032745-0, pela remuneração do cargo efe-
tivo de Gestor de Transportes e Obras Públicas, Código GTOP, Nível 
v, Grau E, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do 
cargo de provimento em comissão DAi-33 Er1100004, a partir de 
30/01/2017 .
Odair ribeiro Pereira, Masp 102363-4, pela remuneração do cargo efe-
tivo de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível 
v, Grau A, acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do 
cargo de provimento em comissão DAi-22 Er1100313, a partir de 
27/01/2017 .
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DESPACHO - O DirETOr - GErAL DO DEPArTAMENTO DE 
EDiFiCAÇÕES E ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE 
MiNAS GErAiS – DEEr/MG, no uso de suas atribuições e da com-
petência que lhe atribui o artigo 9º, da resolução Conjunta CGE/DEr/
MG de nº . 001/2011, publicada no “Minas Gerais”, de 16 de dezem-
bro de 2011, tendo em vista as conclusões da Comissão na Sindicân-
cia Administrativa investigatória instaurada pela Portaria 3 .461 de 25 
de fevereiro de 2016, publicada no “Minas Gerais”, em 27 de feve-
reiro de 2016,  parar apurar as possíveis irregularidades referentes ao 
suposto comércio/furto/desvio de combustível, conforme descritos no 
Boletim de Ocorrência – rEDS 2015-006224677-001, registrado em 
24/03/2015, pela 206 CiA PM/45BPM, ocorridas nas dependências da 
39ª Coordenadoria regional, à época, situada em João Pinheiro – MG, 
e conforme protocolo no   SiGED nº 00004306-2301-2015 .  
DETErMiNA o ArQuivAMENTO da presente Sindicância, visto que 
o empregado público, à época, não mais integra os quadros funcionais 
da Administração Pública .
DETErMiNA à unidade Seccional de Controle interno – uCi, que 
encaminhe cópia do relatório Conclusivo ao regional de João Pinheiro 
–MG, cópia dos   autos juntamente com o CD contendo as filmagens 
à MGS, para as providências cabíveis visando coibir nova contratação 
do ex-funcionário, bem como à Policia Civil, para que se promovam as 
investigações necessárias .

Ato assinado pelo Senhor Diretor Geral: rEGiSTrA AFASTAMENTO 
POr MOTivO DE LuTO, nos termos da alínea “b” do art . 201 da Lei 
nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, da servidora:
Masp 0669306-3 – riva Ferreira reis Matavelly, a partir de 
18/04/2017 .

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: 
ANuLA, o ato publicado no “Minas Gerais” de 26/04/2017, que 
“rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA”,  a partir de 17/04/2017, referente ao servidor valdir Ferreira dos 
Santos, Masp 1032453-1, por motivo de publicação indevida .

Declara APOSENTADO, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitu-
cional Federal nº 47, de 05 de julho de 2005, com proventos integrais, 
os servidores:
BENÍCiO FErNANDES LEiTE, MASP 1 .031 .440-9, CPF 
367 .898 .286-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Transportes e Obras 


